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EMENDA N" *r3 , Ao pRoJETo DE RESoruçÃo N" 6, DE 2020
(Proponentes: PoLicial Madril/PSC, Serginho fubeiro/PDT e Pedro Sampaio/PSC)

Emenda Supressiva.

Suprime o § 5" do art. 57, constante no âtt. 5" do Projeto de Resolução n" 6, de 2020:

"Art. 5"
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§ 5" (Supr.mrdo)"

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel,2 de dezembrc de2020.

I 'n*'*n"L
Policial Madril
Vereador/PSC

Pedro S

Jusuficativa.

É previsto no Regimento Interno da Càmara Municipal que somente setá arquivada
a proposição que receber paÍeceÍ contârio da Comissão de Justiça e Redação, e for
mantido em plenário, ou quando houvet pareceÍes contrários das cornissões de méritos e

forem mantidos pelo plenário. A outra hipótese é quando a matéria recebe parecer
contrário de todas as comissões de mérito por qual ela úamitar. Vale lembrat que âs

proposições podem ser arqúvadas a pedido do âutoÍ, mas tal hipótese é inútlt para a

questão aqui tratada. Vejamos o que diz o nosso Regimento Interno no seu art. 57, § 5":

§ 5" O projeto de lei ordinária, o ptojeto de lei complementar, o projeto
de resolução ou o projeto de decreto legislativo que receber parecer
contrário de todas as comissões de métito pata a qual foi
distribuído para emissão de pârecer, será tido como rejeitado e

devidamente arquivado, devendo apenas a Mesa comunicar por escrito o
autor da ptoposição. (grifo nosso)
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Â proposta contida no proieto de resolução no 6, de 2020, altera o §5" e reduz pata

âpenas dois parecetes conttátios emitidos pelas comissões de médto, ao qual a matéla foi
despachada, pârâ que o projeto seja arqúvado imediatamente.

Compteendemos que somente se houver unanimidade nas comissões de mérito, ao

qual o ptojeto está em trâmite, que as propostas possuem vícios insanáveis que é então
necessário o arqúvamento sumário. No entanto, se ainda há entendimento de uma
comissão de mérito ou mais, de que o projeto possü legaüdade e pertinência, é necessário
que a pÍoposta seia debatida em Plenário . Ota, o Plenátio é tesponsável pelas decisões em
nossa cidade, e ÍepÍesenta o Podet do Povo em sua expressão mâxima. Tal entendimento
está esculpido em nosso Regimento Interno:

Art. 28. O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Càmaru
Municipal, constituído pela reunião dos Vereadores em exetcício
(sessões), em local, forma e número estabelecidos no Regimento Interno.
(gtifo nosso)

As discussões das pÍopostas são imptescindíveis paÍà o ambiente democrático e

asseguÍar a proporcionalidade da representação popular no legislativo municipal. É
compreensível arquivar uma proposta se ela for rejeitada por todas as comissões de mérito,
pois, se extrai que a matéría possú vícios insanáveis, que não é oportuna e ftatía danos ao
município.

No entanto, reduztr o número para duas comissões de mérito é temetário, pois,
como alertado anteriotmente, tâ rcduztt o debate em toÍno das propostas, apenas no
ambiente interno da Càmarz,, sem a parttcipação populat manifestada pelo plenário,
difundida pela imprensa e entidades de classe.

Compteendemos a fotça e importância crucial das comissões, mas é de largo
conhecimento que as pÍopostas debaudas nesta Casa de Leis ganham maior amplitude e

debate social somente quando vã,opara discussão em plenádo, salvo pequenas exceções.

Para garanttr a soberania do Plenário desta Casa de Leis, que se mantenha a atual
redação, em que para 

^ 
propostâ ser arquivada tacitamente é necessário parecet contrário

de todas as comissões de médto pela qual ttamitar.

Sem mais parà o momento, exteÍnamos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.
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